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Conselheiro PEDRO PAULO DE LIRA DOURADO

ESTADO DO PARA
Conselho de Contas dos Municípios

RESOLUÇAO RI 004/83

O Plenário do Conselho de Contas doa Munle^í

pios do Pará, es sessao de 03 de Halo do corrente,

RESOLVI

Art. 1* Aprovar, por unanisidade, a proposiçao

n 02/63, da Presidencia do Conselho, referente á cria

çao de funçoes, de acordo caa os artigos 4* a 5B da

lei m S.068, de 13 de abril de 1983.

Art. 2* Esta Resoluçao entrará ea vigor na

data de sua publicaçao.

Sala das sessoes do Conselho de Contas  ddos

Munic
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